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DE REGIME DE URGENCIA PARA VOTAGAO EM PLENARIO

Os Vereadores abaixo assinados diante do disposto no inciso Il do § 1° do artigo
148 do Regimento Interno apresentam ao Plendrio da Camara para apreciacéo o
presente Requerimento para que éeja aplicado o regime de urgéncia para a
discussdo e deliberacdo UNICA dos Projeto de Lei n° 2.302 e 2.303/2021 de
autoria do Poder Executivo Municipal.

JUSTIFICATIVA

A solicitagdo de regime de urgéncia se faz necessaria, considerando que os
Projetos tratam de matéria orcamentéria municipal, os quais deveriam ter sido
encaminhadas a esta Casa de Leis para apreciacéo até o dia 31 de agosto do
corfente ano, sendo que a LDO teria prazo até 1° de dezembro para ser devolvida
para sangao.

Assim, considerando a proximidade do término da sessao legislativa de 2021 e
recesso dos vereadores, se houvessem trés apreciagbes como praxe, resultaria
em prejuizo & municipalidade e ao interesse tutelado no merito dos Projetos de
Leis ora em questéo.

Nestes Termos, Pedem Deferimento.

Vereadores:

Camara Municipal de Marretes



